
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0929/2018               Patos-PB, em 10 de agosto de 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I da Lei Orgânica do 
Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora PALOMA LUSTOSA CABRAL MARTINS DE 
MEDEIROS para assumir, em comissão, o cargo de SECRETEÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração.   

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, em 
10 de agosto de 2018

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 02/2018                                                       PATOS-PB, 13 de julho de 2018
 
 O PRESIDENTE DO CONSELHO  DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL SIZENANDO FLÓRIDO DE SOUSA, no uso de suas atribuições e, tendo 
em vista o que determina a Lei nº 8.666/1993,
 RESOLVE nomear  RIVÂNIA ALVES DE LIMA SILVA, matrícula nº3013, 
REJANE ALBERTA MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS  matrícula nº 10225 e DIANA 
LUCENA DE SOUSA, matrícula 3085, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
Comissão Permanente de Licitação, com vistas a aquisição de gêneros alimentícios, destinados 
aos alunos do ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo de um ano, a partir da 
data desta Portaria. 

SANDRA MARIA FERREIRA CAMPOS
PRESIDENTE DO CONSELHO  ESCOLAR

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA N.º 0926/2018               Patos-PB, em 10 de agosto de 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e as 
diretrizes da Lei nº. 4.275, de 2013 – PCCS - SUS,

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER ASCENSÃO FUNCIONAL ao servidor JOSÉ ANTÔNIO DA 
SILVA JÚNIOR, matrícula n.º 258367, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, em conforme ao parecer jurídico e relatório do 
Conselho de Acompanhamento do Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Profissionais do 
Sistema Único de Saúde exarados no C.A. 3174/2017, considerando:

a) Progressão Vertical: conclusão do Curso Bacharelado em Administração, 
caracterizando a implementação do percentual a título de “Graduação”;

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, em 
10 de agosto de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA N.º 0927/2018                Patos-PB, em 10 de agosto de 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e as 
diretrizes da Lei nº. 4.275, de 2013 – PCCS - SUS,

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER ASCENSÃO FUNCIONAL à servidora MARIA DA GUIA 
MAMEDE, matrícula n.º 315669, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, em conforme ao parecer jurídico e relatório do 
Conselho de Acompanhamento do Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Profissionais do 
Sistema Único de Saúde exarados no C.A.3154/2017, considerando:

a) Progressão Vertical: conclusão do Curso de Bacharel em Direito, caracterizando a 
implementação do percentual a título de “Graduação”;

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, em 
10 de agosto de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 0928/2018               Patos-PB, em 10 de agosto de 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I da Lei Orgânica do 
Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor MANOEL NÓIA JÁCOME FILHO para assumir, em 
comissão, o cargo de CHEFE DE GABINETE, com lotação no Gabinete do Prefeito.   

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, em 
10 de agosto de 2018

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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PATOS-PB, SÁBADO, 11 DE AGOSTO DE 2018
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